
AD-UNIFEI

NACIONAL

ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO DOS DIPLOMADOS
DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE ITAJUBÁ

CAPÍTULO I - DA ASSOCIAÇÃO E SEUS OBJETIVOS

Art. 1º - A ASSOCIAÇÃO DOS DIPLOMADOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL 
DE ITAJUBÁ, abreviadamente AD-UNIFEI, instituída pela Assembléia 
Geral da Fundação Theodomiro Santiago - FTS, em sua reunião de 20 
de  Novembro  de  1978,  é  uma sociedade  civil,  com personalidade 
jurídica  de  direito  privado,  com sede  e  foro  na  cidade  de  Itajubá,  
Estado de Minas Gerais, a Rua Cel. Rennó, nº 07, sem fins lucrativos,  
com prazo de duração indeterminado, que congrega os diplomados 
nos  cursos  de  graduação  ou  pós-graduação  “stricto  sensu”  da 
Universidade Federal de Itajubá – UNIFEI e aqueles admitidos em seu 
quadro social nos termos previstos no presente Estatuto.

Parágrafo Único – O exercício fiscal iniciar-se-à primeiro de janeiro e terminará 
a trinta e um de dezembro de cada ano.

Art. 2º - A AD-UNIFEI tem os seguintes objetivos:

a)promover a integração e a mútua cooperação entre os diplomados,  
bem como  entre os diplomados  e professores e alunos da Escola  
Federal de Engenharia de Itajubá;

b)manter e elevar o espírito de tradição da UNIFEI;
c)promover o interesse de seus associados por tudo que se refira ao  

engrandecimento da UNIFEI;
d) promover o estudo de questões técnicas de interesse do País;
e) promover atividades culturais e sociais entre os diplomados;
f)  promover  intercâmbio  cultural,  esportivo  e  social  entre  as  AD-

UNIFEIs Regionais;
g) promover e divulgar oportunidades de trabalho aos seus associados;
h) promover atos de reconhecimento pelos que prestam ou prestaram 

relevantes serviços à engenharia nacional.



CAPÍTULO II - DA ORGANIZAÇÃO

Art. 3º - Para melhor cumprimento de suas finalidades, a AD-UNIFEI, também 
denominada  AD-UNIFEI  Nacional,  será  organizada  da  seguinte 
forma:  AD-UNIFEI  Nacional  e  AD-UNIFEIs  Regionais.  As  AD-
UNIFEIs  Regionais  são  regidas  por  Regimentos  próprios  não 
conflitantes com este Estatuto

Parágrafo Único - Para fins de votação, cada sócio pertencerá a uma única AD-
UNIFEI Regional.

Art.  4º  -  A  criação  de  uma  AD-UNIFEI  Regional,  congregando  sócios  que 
residam ou trabalhem em uma determinada área geográfica, far-se-á  
mediante proposta de um grupo de, no mínimo 10(dez) ex-alunos da 
UNIFEI.

§ 1º - A proposta deverá ser encaminhada à AD-UNIFEI Nacional, juntamente  
com o projeto  do Regimento da AD-UNIFEI  Regional  a  ser  criada,  
conforme o disposto no artigo 3º deste Estatuto.

§ 2º - A AD-UNIFEI Regional passa a existir após a aprovação da proposta da 
criação  e  do  projeto  de  Regimento  pelo  Presidente  da  AD-UNIFEI 
Nacional, ad-referendum de seu Conselho Diretor

.
Art. 5º - Uma AD-UNIFEI Regional poderá ser extinta pelo Presidente da AD-

UNIFEI Nacional, ad-referendum do seu Conselho Diretor, se o seu 
número de sócios tornar-se inferior a 10 (dez), ou se qualquer de suas 
atividades for incompatível com os objetivos da AD-UNIFEI.

CAPÍTULO III - DO QUADRO SOCIAL

Art.6º - O quadro social da AD-UNIFEI é constituído por sócios divididos em 
duas categorias:

a) Sócio Efetivo, abrangendo todos aqueles diplomados nos cursos de 
graduação  e  nos  cursos  de  pós-graduação  “stricto  sensu”  da 
UNIFEI;

b) Sócio Honorário, abrangendo os professores da UNIFEI e outras 
pessoas   que  tenham recebido  tal  título  por  relevantes  serviços 
prestados à UNIFEI ou AD-UNIFEI.

Parágrafo Único - A proposta para sócio honorário poderá ser feita por qualquer  



membro do Conselho Diretor e aprovado por este Conselho.

CAPÍTULO IV  - DOS DIREITOS, DEVERES E PENALIDADES

Art. 7º - Cada sócio tem direito a:

a) tomar parte, com direito a voz e voto, em todas as reuniões da AD-
UNIFEI Regional a que pertencer;

b) apresentar propostas ou sugestões à Diretoria da AD-UNIFEI.

Parágrafo Único – Para ser votado para qualquer cargo eletivo da AD-UNIFEI é 
necessário ser sócio efetivo.

Art. 8º - É dever do associado:

a) cumprir e fazer cumprir o presente Estatuto e Regimento de suas 
Regionais;

b) pugnar pelas finalidades da AD-UNIFEI;
c)  desempenhar  gratuitamente  todos  os  cargos  nos  quais  forem 

investidos.

Art. 9º - O sócio que proceder de maneira incorreta ou nociva à AD-UNIFEI ou 
a seus objetivos será passível das penalidades de suspensão de seus 
direitos ou eliminação do quadro social, por proposta da Diretoria e  
aprovada pelo Conselho Diretor.

Art. 10º - É vedado à AD-UNIFEI e aos seus sócios, usando o nome da AD-
UNIFEI, se manifestarem ou se envolverem em assuntos de natureza 
político-partidária e religiosa.

CAPÍTULO V - DA ADMINISTRAÇÃO

Art. 11 - São órgãos da administração da AD-UNIFEI:

a) Conselho Diretor
b) Diretoria
c) Conselho Consultivo
d) Conselho Fiscal

Art. 12 - Cada AD-UNIFEI Regional será administrada por um Diretor Regional,  
auxiliado por uma Diretoria,  com as atribuições específicas definidas 
pelo seu respectivo Regimento.



§ 1º- Cada Diretor Regional será eleito pela Assembléia Geral da respectiva 
AD-UNIFEI Regional, em reunião convocada especialmente para este fim, 
e terá mandato de dois anos, podendo ser reeleito.

§ 2º -  Cada AD-UNIFEI Regional  terá autonomia para criar outros cargos e 
funções necessárias ao seu bom funcionamento, que serão designados 
pelo Diretor Regional dentre os sócios pertencentes a essa AD-UNIFEI 
Regional.

CAPÍTULO VI - DO CONSELHO DIRETOR

Art. 13 - O Conselho Diretor será constituído:

a) pelo Presidente da AD-UNIFEI;
b) pelo Presidente da FTS;
c) pelos Diretores Regionais.

Art. 14 - O Conselho Diretor reunir-se-á ordinariamente uma vez por semestre, 
e quando convocado extraordinariamente pelo Presidente da  AD-
UNIFEI.

Art. 15 - O Conselho Diretor será convocado com antecedência mínima de 15  
(quinze) dias, por meio de carta-circular, que indicará a ordem do dia, 
o local, a data e a hora da reunião.

Art.  16  -  O  Conselho  Diretor  reunir-se-á  em  primeira  convocação  com  a 
presença de, pelo menos, metade de seus membros, e, em segunda 
convocação,  com  qualquer  número,  meia  hora  depois  da  hora 
marcada.

Art. 17 - Compete ao Conselho Diretor:

a) determinar a orientação geral das atividades da AD-UNIFEI;
b) eleger o Presidente e o Vice-Presidente da AD-UNIFEI;
c) eleger o Conselho Fiscal;
d) deliberar sobre aplicação de penalidades;
e) apreciar e deliberar sobre o relatório de atividades e o balanço geral  

anual da AD-UNIFEI.

CAPÍTULO VII - DA DIRETORIA

Art. 18 - A Diretoria da AD-UNIFEI terá os seguintes cargos:



a) Presidente
b) Vice Presidente
c) Secretário Geral
d) Secretário Adjunto
e) Tesoureiro
f) Tesoureiro Adjunto
g) Diretor de Eventos Técnicos-Culturais
h) Diretor de Comunicações 

Art. 19 - Compete à Diretoria:

a) cumprir e fazer cumprir o presente Estatuto;
b) planejar as atividades da AD-UNIFEI, a nível nacional;
c) acompanhar as atividades das AD-UNIFEIs Regionais;
d) estabelecer os meios de obtenção dos recursos necessários para 

cobrir as despesas de funcionamento da AD-UNIFEI;
e)  encaminhar  ao  Conselho  Diretor  o  relatório  de  atividades  e  o  

balanço geral anual da AD-UNIFEI.

Art. 20 - O Presidente e o Vice-Presidente serão eleitos pelo Conselho Diretor,  
em reunião ordinária, a ser realizada no mês de novembro, e terão 
mandato  de  2  (dois)  anos,  podendo  ser  reeleitos  uma  única  vez  
consecutivamente.

Art. 21 – Os demais cargos serão designados pelo Presidente da AD-UNIFEI.
 
Art. 22 - Compete ao Presidente da AD-UNIFEI:

a)  dirigir  as atividades da AD-UNIFEI,  de acordo com a orientação 
traçada pelo Conselho Diretor;

b) convocar e presidir as reuniões do Conselho Diretor e estabelecer 
as respectivas ordens do dia;

c) atribuir incumbências e solicitar colaboração dos sócios, em função 
das conveniências e necessidades da AD-UNIFEI.

Art. 23 - Compete ao Secretário Geral:

a) organizar e manter atualizado todos dos trabalho da Secretaria;
b) manter atualizado o cadastro dos sócios da AD-UNIFEI;
c) manter atualizado os dados referentes aos Diretores Regionais, 

Secretários e Regimentos das AD-UNIFEIs Regionais;
d) receber e expedir a correspondência da AD-UNIFEI;



e) preparar o relatório das atividades ao final de cada ano fiscal da 
AD-UNIFEI.

Art. 24 - Compete ao Vice presidente representar ou substituir o Presidente em 
suas faltas e impedimentos.

Art. 25 - Compete ao Tesoureiro:

a)  fazer  a  arrecadação  de  recursos,  doações  e  contribuições 
destinadas à AD-UNIFEI;

b) fazer os pagamentos das despesas e outros encargos referentes ao 
funcionamento da AD-UNIFEI;

c) manter escrituradas em livro-caixa todas as transações monetárias 
da AD-UNIFEI;

c) preparar  o  Balanço  Geral  ao  final  de  cada  ano  social  da  AD-
UNIFEI.

Art. 26 – Compete ao Diretor de Eventos Técnico-Culturais:

a) promover  junto  as  AD-UNIFEIs  Regionais:  palestras,  cursos, 
seminários, work shop e excursões de caracter técnico ou cultural 
de interesse geral dos diplomados e alunos da UNIFEI;

b) apoiar  a UNIFEI nos contatos com empresas para obtenção de 
estágios para os alunos;

c) promover  intercâmbio  técnico  dos  diplomados  com  os  corpos 
discente e docente da  UNIFEI, FTS e AD-UNIFEIs Regionais;

d) promover intercâmbio com os coordenadores de cada turma de 
diplomados da UNIFEI.

Art.  27 – Compete ao Diretor de Comunicações:

a) promover a divulgação das atividades das AD-UNIFEIs Regionais;
b) promover divulgação das atividades técnico-científicas da UNIFEI  

para os diplomados e vice-versa;
c) divulgar  os  acervos  técnicos  desenvolvidos  ou  criados  pelos 

diplomados, professores e estudantes da UNIFEI;
d) promover a atualização da home page da AD-UNIFEI.

CAPÍTULO VIII - DO CONSELHO CONSULTIVO

Art. 28 - O Conselho Consultivo será constituído:



a) pelo Reitor em exercício da UNIFEI
b) pelos ex-presidentes e ex-vice-presidente da AD-UNIFEI, os quais 

terão  mandatos  vitalícios,  respeitando  o  previsto  no  Art.  9º  do 
Capítulo IV deste Estatuto.

c) pelo Presidente do Diretório Acadêmico da UNIFEI – DAEFEI.

Art. 29 - O Conselho Consultivo será presidido pelo seu membro mais idoso e  
no seu impedimento, pelo Diretor-Geral em exercício da UNIFEI.

Art. 30 - O Conselho Consultivo se reunirá sempre que convocado pelo seu 
Presidente ou pelo Presidente da AD-UNIFEI.

Art. 31 - As convocações serão através de carta com antecedência não inferior  
a quinze dias, indicando a ordem do dia, o local, a data e a hora da  
reunião.

Art. 32 - O quorum mínimo para deliberação será de três Conselheiros.

Art. 33 - Compete ao Conselho Consultivo:

a) orientar o Conselho Diretor e o Presidente da AD-UNIFEI sobre as 
questões que lhe forem colocadas pelos mesmos de forma a melhor 
nortear o atendimento dos objetivos da Associação previstos no Art.  
2º deste Estatuto.

b)  Quando  solicitado  pelo  Presidente  da  AD-UNIFEI  deverá  emitir  
parecer sobre seus relatórios de atividades.

CAPÍTULO IX - DO CONSELHO FISCAL

Art. 34 – O Conselho Fiscal é o órgão fiscalizador da AD-UNIFEI Nacional, e será constituído 
de 3(três) membros efetivos e 2(dois) suplentes, com mandato de 2(dois) anos.

Parágrafo  primeiro  –  O  Presidente  do  Conselho  Fiscal  será  escolhido  pelo 
Conselho Diretor.  Todas as reuniões do Conselho Fiscal  
serão  por  ele  convocadas  e  presididas,  devendo  as 
mesmas serem registradas em Ata.

Parágrafo segundo – A vaga de Conselheiro Fiscal que se der por qualquer  
causa,  na  vigência  do  biênio,  será  preenchida  pelo 
suplente que tiver maior tempo de graduado.

Art.  35  –  O  Conselho  Fiscal  reunir-se-á  anualmente  em  reunião  Ordinária  



podendo  realizar  reuniões  Extraordinárias   quando  necessário  e 
convocado pelo seu Presidente.

Parágrafo único -  As reuniões do Conselho Fiscal, tanto as Ordinárias como as  
Extraordinárias,  deverão ser  convocadas por  circular  com 
uma antecedência mínima de 15(quinze) dias, e contendo a 
Ordem do Dia

.
Art.  36 –  As resoluções do Conselho Fiscal somente serão válidas quando 

assinadas por pelo menos dois de seus membros.

Art. 37 -  Compete ao Conselho Fiscal:

I – emitir anualmente parecer a respeito da prestação de contas da 
Diretoria;
II – emitir anualmente parecer a respeito do plano geral de trabalho e  

do orçamento, com a fixação da contribuição financeira para cada 
exercício da Diretoria;

III  –  examinar  permanentemente  livros,  registros  e  todos  os 
documentos  de  escrituração,  dando  parecer  à  Diretoria  e  ao 
Conselho Diretor, sempre que julgar oportuno.

CAPÍTULO X  - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

Art.38 – Em caso de dissolução da Associação seus bens reverterão para a 
Fundação  Theodomiro  Santiago  e/ou  Universidade  Federal  de 
Itajubá. 

Art.39  –  Os  sócios  não  respondem  solidaria  ou  subsidiariamente  pelas  
obrigações contraídas pela Associação.

Art.40  –  O  presidente  da  Associação  representará  a  mesma  ativa  e 
passivamente, judicial e extra-judicialmente. 

Art. 41 - As AD-UNIFEIs Regionais terão um prazo de 6(seis) meses, a contar  
da  data  de  aprovação  do  presente  Estatuto,  para  elaborarem  ou 
adaptarem seus Regimentos ao presente Estatuto.

Art.  42  -  Em  caso  de  conflito  entre  o  Regimento  de  qualquer  AD-UNIFEI  
Regional e o presente Estatuto, prevalecerão os termos deste.

Art.  43  -  Este  Estatuto  poderá  ser  modificado,  no  todo  ou  em  parte,  por  
proposta do Presidente da AD-UNIFEI ou de qualquer outro membro 



de  seu  Conselho  Diretor,  devendo as  alterações  serem aprovadas 
pelo Conselho Diretor.

Art. 44 - Os casos omissos deste Estatuto serão resolvidos pelo Presidente da 
AD-UNIFEI, ad-referendum de seu Conselho Diretor.

Art. 45 - Este Estatuto entra em vigor na data de sua aprovação pelo Conselho 
Diretor,  e substitui o aprovado em 14/04/1999.

Aprovado pelo Conselho Diretor em sua 1ª Reunião Ordinária , realizada 
em 16 de junho de 2001, em Itajubá.

RUBENS PINTO PINHEIRO

Presidente da AD-UNFEI Nacional

Este estatuto é o aprovado na data acima, acrescido das alterações aprovadas na 3ª 

Reunião  do  Conselho  Diretor,  realizada  no  dia  07  de  dezembro  de  2002,  devidamente 
averbadas, sob o número 01 no livro de Registo de Pessoas Jurídicas, A no 7, fls. 223 em 
frente Registro no. 01.623. Itajubá, 26 de fevereiro de 2003 (cópia do requerimento anexo na 
folha seguinte).


